
rr ,efeitura .Ihnicipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 189 

( 
	

Homologa aquisiçOes de peças efetua- 

das na firma Transparanã S.A., Lon - 

drina, estabelecendo outras providen 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, 

1)- CONSIDERANDO o preçário estado dos equipamentos ro-

doviários, por ocasif4O da posse deste Executivo Municipal; 

2)- CONSIDERANDO que, permeáveis a essa situação, foram 

tomadas medidas urgentes objetivando a recuperação imediata de to 

dos os equipamentos, para atendimento a malha rodoviária que com-

põe o Município, assim como, o combate a erosão em diversos seto-

res que assumiam proporções alarmantes; 

3)- CONSIDERANDO que parte desses equipamentos são da ' 

marca Huber Warco, cuja representação exclusiva para distribuição, 

inclusive reposição de peças, era autorizada a firma Transparanái 

S.A., hoje em mãos 	firma Linck S.A.-Equipamentos Rodoviários , 

conforme testemunha declaração firmada anexa; 

4)- CONSIDERANDO finalmente que, mesmo com essa altera-

ção de representação de exclusividade, a firma Transparaná S.A. ' 

detêm, ainda, estoque de peças para reposição, conforme comprova' 

declaração anexa; 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam homologadas as aquisiões de peças' 

efetuadas pelo Departamento do Material, junto a firma Transpara-

ná S.A., Londrina, constantes nas Notas Fiscais 31.376, 31.377, ' 

31.378, 31.379, 31.380, 31.390, 31.743 e 31.723, nos termos do ' 

que-e facultado pelo Art. 126, § 29, letra "d", do Decreto Lei n9 

200 de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANÁ., aos 12 dias do mês de julho de 19?9. 

TUGUI TOGUTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSÁ. IKI 	UMURA 

SECRETÁRIO GERAL 
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